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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 328/2018 QUE APROVA A LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
 
 
 

DO: GABINETE DO VEREADOR IVANETO DIAS DE OLIVEIRA 

AO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

NESTA 

 

 

                          Sr. Presidente, 

 

Encaminhamos à V. Exa, Projeto de Emenda suprimindo os 

Art. 11, Incisos I e II; Art. 12, parágrafo único; Art. 17, parágrafo único; Artigo 

18; Art. 19, § 1º, § 2º; Artigo 20; Art. 23, Incisos: I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X; 

Artigo 24; Art. 25, parágrafo único, do Projeto de Lei Municipal Nº 328/2018 do 

Poder Executivo. 

Sendo que se apresenta no momento, aproveito a 

oportunidade para externar sinceros votos de estima e apreço. 

 

 

Sala das Sessões Alaildo Pinheiro de Oliveira, em 20 de dezembro de 2018. 

 
                             
 

 
Ivaneto Dias de Oliveira 

Vereador 

 


